MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ___________ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ___________

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ___________.

Processo ___________
Instado a se manifestar, considerando que o réu _____________________________ foi citado por via editalícia e não respondeu à acusação (fls. 33 e 35), vem este órgão ministerial pugnar pela aplicação do artigo 366 do CPP, que assim dispõe:

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. (Caput com redação determinada na Lei nº 9.271, de 17.4.1996, DOU 18.4.1996, em vigor sessenta dias após a data de publicação)

Demais disso, a antecipação da prova testemunhal se revela medida inteligente face à experiência acumulada em casos como tais, em que o decurso do tempo faz esvaecer as lembranças colhidas pelas testemunhas arroladas, prejudicando sobremaneira a aplicação da justiça e o esclarecimento da verdade, sendo isto o que também postula o Ministério Público

É a promoção.

____________, 26 de julho de 2014.

Promotor de Justiça 


